
 

OFÍCIO Nº0395/2026/GVMM/CMV 

Vitória, 24 de março de 2026. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos 

previstos nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente 
Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, 
manifestação e adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando 
os fundamentos e a relevância da presente. 

 

INDICAÇÃO  

 
Solicito Pintura e Revitalização de Faixa Horizontal Contínua localizado na Rodovia 

Serafim Derenzi 11072(próximo Batalhão da PM) – Vitória ES. 

N° Protocolo SIC: 2026.023.566 

 

JUSTIFICATIVA 

      

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de reforço na sinalização horizontal 

da via, especificamente para a pintura de faixa contínua.  

A ausência de visibilidade da demarcação atual tem gerado confusão entre os 

condutores, favorecendo ultrapassagens indevidas em trechos de risco.  

A sinalização clara é indispensável para disciplinar o fluxo de veículos, garantir a 

segurança dos pedestres e prevenir colisões frontais, assegurando o cumprimento das 

normas do Código de Trânsito Brasileiro e a proteção da vida no trânsito local. 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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ANEXO I 

 

 

 

     

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003200300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003200300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003200300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340030003200300039003A005000

Assinado eletronicamente por Rosimara Maria Ventura Rosa em 25/03/2026 08:45 

Checksum: 06558DA9CBBE7737627F5ADE5A64F52EF1597F0EBAD85BB6CD512E8F349863A3

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003200300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




